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PROJETO DE ORGANISMO INTERNACIONAL (BRA/00/027) 
SELECIONA PROFISSIONAL, COM O SEGUINTE PERFIL: 

CONSULTOR (Consultor por Produto - SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS) - Código: Consultor– 2005/001 
DPR/DIPRO FUNDESCOLA ESCOLA ATIVA 

Objetivo da contratação – Realização de estudos sobre os resultados intermediários da implantação da 
estratégia metodológica do programa Escola Ativa, no âmbito do Projeto  FUNDESCOLA.As atividades e produto 
esperado estarão detalhados no Termo de Referência da contratação. 

Perfil do profissional contratado: Curso superior completo em ciências humanas.Titulação mínima de mestre 
na área de políticas públicas ou sociais, preferencialmente no campo da Educação.Experiência mínima de 5 
anos nas atividades: de avaliação de programas educacionais e políticas públicas e em estatística / análise de 
dados. 

CONSULTOR (Consultor por Produto - SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS) - Código: Consultor– 2005/002 
DPR/DIPRO FUNDESCOLA PES 

Objetivo da contratação – Construção de uma metodologia para avaliação do Planejamento Estratégico – PES 
nas Secretarias de Educação no âmbito do Projeto FUNDESCOLA, cuja aplicação permita que se evidencie 
aspectos do processo de implementação, resultados obtidos, e que seja aplicável a uma amostra representativa 
das Secretarias que estão desenvolvendo o produto. Aplicação da metodologia em trabalho piloto em seis 
Secretarias, avaliando do ponto de vista do alcance dos objetivos do PES para cada etapa, com proposição de 
sugestões e recomendações para sua disseminação. 

Perfil do profissional contratado: Profissional com formação em ciências humanas, especialização em 
elaboração, monitoramento e avaliação de projetos e/ou programas sociais, experiência comprovada de 5 anos 
em planejamento, gestão e avaliação, preferencialmente com atuação na área de Educação. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
Só serão analisados os currículos que contiverem as seguintes informações: 

A) Dados pessoais: nome, rg, cpf, endereço completo e e-mail (se houver), telefones de contato; 
B) Formação acadêmica: curso, instituição, início e término e certificado (se houver); 
C) Cursos de curta duração, se exigido: curso, instituição e carga horária; 
D) Experiência profissional: cargo, data de entrada e saída e atividades desenvolvidas. 
E) Trabalhos realizados na avaliação de projetos/programas públicos. 

Interessados deverão enviar currículo para portaria deste jornal indicando: “DPR/DIPRO FUNDESCOLA –
BRA/00/027” até 21/01/2005. Serão desconsiderados currículos que apresentarem carimbo postal 
posterior à data indicada. Será obrigatório também colocar na parte externa do envelope o código do perfil 
ao qual se destina a candidatura e o remetente completo do candidato. NÃO SERÃO ACEITOS CURRÍCULOS 
ENTREGUES PESSOALMENTE NA PORTARIA DESTE JORNAL OU NA SEDE DO FUNDESCOLA. O 
processo de seleção terá validade de 01 ano a partir da data de publicação deste anúncio. 

Não serão admitidos servidores ativos da Administração Pública Federal Estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos acordos 
de cooperação técnica ou instrumentos congêneres. Conforme decreto 5151 de 22/07/2004. 

IMPORTANTE 
O não atendimento a essas condições poderá implicar a desclassificação do candidato em qualquer fase do 
processo seletivo.  

 


